
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAI. OE RIACHUELO

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

CONTRATO N'O'E/2022

CON'fRATO DE t,'ORN I]C IM ENTO
PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS. ORIUNDO DO
PREGÃO ELETÔNICO N' OO3/2022,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, A PREFETTURA
MI]NICIPAL DE RIACIIUELO, E

DO OUTRO. A EMPRESA DIÁ.NJU
DISTRIBUIDORA AT.ACADIS-I'A
EIR.E,I,I.

A PREFEITURA MUNICIPAL Df, RIACHUELO. inscrita no CNPJ n" 13 128 897/0001-85'

na cidade de Riachuelo, esrado de Ser.gipe, neste ato reprcsentada por seu Prefeito, o Sr.

Peterson Dàntss Araújo, doravante denominada CONTRATANTE. e a empresa DIANJU

DISTRIBUID0RA .{TACADTSTA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 07.226.206/0001.83, ncste

ato represenrâda por seu sócio Administrador, o sr. Fernando Gonzaga de costâ, doravantc

denominada CoNTRATADA, reuniram-se para celebrar o presente contrato, nos lcrmos das

Cláusulas e condições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO íATt. 55. INCiSO I. dA LEi NO t.óóól9])

o presente contrâto tem por objeto a contratâção de empresa para o fornecimento

parcelado de gêneros atimentÍcios em rtendimento à demândr da mercnda escolar no Àno

Letivo de Z0í2 parz atender a Rede Públice Municipal de f,nsino do Município de

Riachuelo/SE. de acordo com a pÍoposta da Contratadâ que passa a fazer parte integÍante dcstc

instrumento, de acordo com l-ei n" 8.6ó6193, independentemente dc suas transcriçÔes.

CLÁUSULA SECUNDA: DO PRECO E DAS CONDICÓES DE PÀGAMENTO (ATt.55.

lnciso lll. da Lei n'E.666/93)

O Valor Global do Confiato e de R$ ó2.694.75 (sessenía e dois mil seiscen os e ,,ovents e

quatro reais e setenta e cinco centtvosl que será pago após prestação dos scrviços executados,

MarcaÀlodelo Unidade Qurhtidadr
Valor

Uritário
(R§)

Valor
Total
(R$)

Quântidâde
Por

Programa
Itenr Especificação

SEPÉ
PCT OIKG

KG 898 .1,00 3.592.00
Itrfarúil

94
r.)5

Arroz branco tipo l,
classe longo fino,

FERNANDO

GONZAGA DA
COSTA:34395636500 tud or.1022 clr 5 r.,r,í2-0100

CNPJ: 07.226.20ól0001-E3
Etrdrreçoi Ras Julirre Pereirz AIveú. no 399, Blirro lndustrirl. Aracriu/SE. CEPI 490óí490
Cootato: (79) 3259-211ó / (79) 99E1&1662
E-mâil: dianjucont!to@hotrEil.com

RcpresetrtâÍlter t-erlllLndo Gonzsga dt Co§ta
RG: 759.811 SSP/SE

DIAIIJU DISTRIBUIDORA ÀT,{CADI§T-4
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ESTADO DE SERGIPE

PREFÉITURA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO

COMISSÃO PERMANÉNÍE DE TICITAçÃO

constiruidos de glaus

intciros. isento de
sujidade e materiais
estrarlhos.
acondicionado em
embalagem prirnária
saco plástico atóxico
tÍa$parente (emb. lkg),
com resPectiva
informação nutricional.
dâta de

fabricação/validade/lotÊ
embalagem secundaria
plástico resistente.

Í'undarlrental
156

EJÂ
245

Integr&l
6l

AEE
t9

Quilombola
2t

06

Arroz: subgrupo
parboilizrdo, tipo l,
classe longo fino,
constitúdos de gràos
inteiros, iscnto de

sujitlade e materiais
estranhos-

acondicionado em
embalagem primária
saco plástico atóxico
transparente (emb, lkg),
com respectiva
informação nuticional,
data de
fabricação/validade/lote.
embalagem secundaria
plástico resistente.

TIO LORO
PCT OIKG

KC 1.69'7 1,00 6.788,00

Creche
365

Infsnail
106

Futrdametrtal
5ll

EJA
144

Integral
521

AEE
?2

Quilombola
24

07

Aveis em flocos Íinos.
O produto não deve
apreseltar suiidades,
umidade ou bolor. A
embalagem primária
deve estar intacta. bem
vedada. Embalagem
secund'ária plástica
contendo 170 g do
produto. Data de

fabricação; o prcduto
devc tcr sido fabricado
no rnáximo de 30 dias
antes da data de entrega.
Pmzo de valirlade:
minimo de 06 meses a

da data da entre

NESTLÉ
cx l70G

LTND 507 .1,00 2.02n,00
Creche

507

08
Bebida
femlcotado

lÁctea
c/iogune

NATVILLE
BM OIL Lt t.lr40 't 5í) 6..1.10,00

Inlaotil
233

rx'.rrh..rom dú , d
FERNANDOGONZAGA EITIOOOV^CiO^
DA COSÍÀ:3a395636500 (osr^r're§6'65oo

D.Jor l0l2JZri r.loo3 {l'Ca'
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHU€LO

coMrssÂo PERMANENTE DE UCrrAçÂO

integal e polpa de fruta,
sabor morango. fonte dc
cálcio- constando
inlbrmação nutricional,
com idcntiticação do
produto. marca do
Íàbricantc, prazo de

validadc. peso liquido L.

Fundamental
I l4l

EJA
-'i 60

AEE
48

Quilombol!
5i

16

Coco rrledo
desidratado fino. sem

adição de açúcar.

embalagem primária em
papel aluminado, pacote

dc 100 grs,

qualidade. Validade
minima de I I meses a

partir da entrega do
produto.

\1TÂCOCO PCT 3.1I 3.00 1.023,00

I n fânt il
2-',]

Fundamêntal
l14

EJA
t73

Inlcgral
2I

AEE
5

Quilombola
5

20

Farhh. de milho
(cuscuz)pré-cozida,
çozimenro instant.ânco,

na cor amarela, isenta de

sujidades. parasitas e

Iarvas, flocada e

cnriquecida c/feno e

ácido lólico (vitamina
ll9). Embalagem de
papel resistente atóxico.
peso liquido de 5009.

T]O LUIZ
PCT 5OOG

LND

I

1.7 69 1.55 , 74! 05

( recho
325

hfantll
I18

l'undamental
570

EJA
288

Integral
{t8

-A.IiE
21

Quilombola
26

tl

Leite em pó: ripo
integral, instanláneo
enlasado em recipientes
herméticos em saco

aluminado com peso

PIRACANJUBA
PCT t00G

PCT 5.Sl r 5.3 0 10 Rst 10

Creche
19"t9

lnlantil
'l+

FERNANDO a,n.dü & ío,mà den r ,â,

GoNZAGADA :#ilr,flff^*
COSTÀ34395636500 Dldot 1022 0r 15 145016 -03 00

u

I
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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÂO

liquido de 2009r com
respectiva informação
nutricional. data de

tàbricação' validade/
lote e embalagem
secundaria caixa de
papel resistente.

Fundamental
l.7tl

EJÀ
2t6

Integral
1.410

Af,E

Quilombolâ
79

25

Maça de l' qualidade,
com prazo de validade
de 05 dias sob

rcÍiigcração, com
coloração próprir1 livrc
de danos mecânicos.

fisiológicos. de pragas e

doenças. isenta de
substâncias nocivas à

saúde.

in üalura KC 507 8.00 1.056.00
Creche

501

3l

óleo vegetsl
comestÍvel: comPosiçâo
óleo de soja e

antioxidante ácido
citíco. tipo l, inseto de

raÍrço. acondicionado
cm emhalagem primária
PET(900m1) com
respoctiva inlbrmaçâo
nutricional. data de

fabricação/validadç/lore
e embalagem
secundária caixa de
papel resistente

VILA VELII-q.
PET gOOMI- UND 401 9.50 3.E09.50

Creche
50

lnfântil
l6

Fundâmentâl
t1'1

EJA
i9

lntegrâl
84

AEE
7

Quilombola
t(

i13

Requeijão tradicional
cremos(F produzido
conr leite pasteurizado.

sabor suave. levcmente
salgado. consistência
cremosa massa coahada
. Não contem glúten.
embalado 9m copo de
200 g. A embalagem

N-A.TIVILLE
POTE ]OOG

POTF t0,1 6.00 624.00
lntegrsl

104

FERNANDO 
^s'.rdo 

d. ,o,ru dionr @,

GoNZAGA oA :'*lflr,fjr,f *
COSTA:34395636500 D.dor 2012.2rrr4:504ó-0100

(



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

§l'O pagamento sení efetuado após liquidação da despesa, por meio de credito em conta

correntc indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a

apresenta€o de Nota Fiscal/Fatura der"idamente certificada pelo setor responsável pclo

recebimento da Prestação de Serviços.

§2' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Segwo Social - INSS e perante o FGTS- CRF, CNT.

§3'Nenhum pagamento será efetuado à ContÍatadâ enquanto houver pendência de liqúdação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' Não hal'erá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

FERNANDO GONZÂGÂ Àse d.,ôrud!r!r F

COSTÂ:34395655m o.do!)02:!rr5 .:r,rr{rm

deveú contgr
extemamentc os dados
de idenrificaçâo,
procedência. informação
nutricional, número de
krte. data de validade.
qualtidade do Froduto,
número do registro no
Ministério da
Agricuhura./SI F/Dl POA
e carinrbo de inspeção.
Validade minima de l0
dias a partir da data de
entrega na unidade
requisitame. Validade
de no máximo 60 dia.s.

UND l.5o-le-l 741,00

FuIldameÍtâl
228

Quilombola
l1

C reche
,19

lntrntil

EJ.
,10

Integral
109

AIE
t0

Vinagre de ólcool,
acondicionado em
garrafa plástica com
500ml- contendo no
rótulo ou impresso na
enrbalagem os dados do
fabricante, data de
fabricaçào''r,alidade/lote.

TIO LUIZ
GRf'5OOML

.10

VALOR TOTÀL: R 62.694.75 (§e§§en q e dois ,nil 
''eiscanto§ 

I novealc e uatro raí,is e E€ta,, a t altco cet lseos)



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

§5' Os preços serão fixos e ireajustáveis. caso o Contrato venha a ser prorrogado, o r-alor
poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entÍe as partes, com base na variação do INPC, e

desde que compativel com o preço de mercado, na forma do Art. 65, §tl', da Lci n'8.666/93.

§6' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado ntr

capa, desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - LNPC/IBGE.

§7" Nestes preços estào incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamenle. decorram da
execução deste Conlrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

prcvidcnciários. administração. tributos, €rnolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedccer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7'§2'.
Inciso III, da Lei n" 4.32011964, Aí. 5" e 7", §2". Inciso III. da Lei n'E.666/93.

CLÁUSULA TER IRrT: DA VIGÊNCIA íArt.55. INCiSO I\'. dâ Lei no 8.ó6619-1)

O pÍesente Contrato terá vigência a pâÍtir da data de sua assinatura àté 3lll2/2022 encerrando-

se conr finalização da entrega dos utensílios e efetivo pagamcnto.

CLÁUSULA Oti-.{RTA: DA DOT,\C,\O O AME§TÁRIÀ íArt. 55. INCiso V. da Lei nô

8.666/93)

As despesas com o pagamento do refeído objeto estão previstas no orçamento da Prcfeitura
Municipal de Riachuelo/SE confbrme a classificação orçamentária abaixo:

UNIDADE
ORÇA}íENTÁRTA

2114 - SECRETARIA MUNICIPAI DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJU',ro/Â',Í MI)AÍ)Í,1 2027 . PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENT-A.Ç o IscoL.{R-ENStNO
FUNDAMENTAL

CI,ASSIFI(:AÇÁO
ECO\Or\ÍlC^

339O,30,OO.OO - MATERIAL DE CONS(-IMO

FoNTE DE
RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE
ORÇAMr]NTÁRIA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAI DA EDUCAÇÂO.ST'MED

PROJL1'O/AI'IV I DADE 2073 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ElA

CLASSIFICAÇÀO
ECO\OÀtICA

3390.30.OO.O(} . MATERIAL DE CONSUMO

r5500000

15520000

UNIDADE
ORÇAMf,NTÁruÂ

2I I4 . SECRETARIA MUNICIP.AL DA EDUCAÇAO-SEMED

FERNANDO

GONZAGA DA

Atírdod.bh.dEit l d
ffRNANOO6CN2ÀGÁ OÂ

cosr$a395636500 f;ffo1 
2012 0rr5 r+5r 'l

W

F()N1']: DL
RECURSO



ESTADO D€ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. OE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ÀLIMI]NT-\ÇÀO ESCOLAR-CRL('HE

cLAssrFrcAÇÀo
ECOT"ONIICÂ

3390.30,OO.OO - MATERTAI- DE CONSUI\TO

FONTf, DE
RECURSO

15500000

15520000

UNIDADf,
ORÇAMTJ\TÁRIA

PROJfTO/ATIV IDADE 2075 .,4IIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO I]SPECIAL

CLÂSSIFTCAÇAO
ECO\Ol\tICA 3390.3O.OO.OO - MATERIAI- DE CONSUMO

FoNl'E DD
RECURSO

15500000

15520000

TiNTDÂDE
ORÇAMETiTÁRIA

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO-SEMET)

PROJETO/ATIVIDADE 201 o - lrrumreÇÀÓ r'scoLnn-QutroÀasoLl

CLASSIFTCAÇÃO
ECONOI\IICA

33S0.30.00.00 - MATF-RIAl Dr. co}lsL l\'lo

FONTE DE
RECL]RSO

15500000

15520000

I.iN I DA DI]
ORÇ.4,-\,rENTÁRIA

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJF,TO/^TIVIDADE 207? - ALIMENTA O E-SCOLAR-PR ESCOL,{

CLASSIFICAÇÀO
ECONOIIIICA

3390.3O,OO.OO - MAIERIAL DE CONSUMO

FOr\-TE DE
RECI RSO

15500000

15520000

CLÁUSUI,A OUINT.{: DOS DIRE,TOS E RESPONSATTILIDADES DAS PARTES íATt.

55. Inciso Vll e XIll. dâ l,ei nÔ 8.66ó/93)

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, cornpromete'se a

Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos matcriais ncccssários

e demais despesas exigidas para a execução dos senuiços, será de responsabilidade da

Contratadai
A Contratada deverá executar os serviços descritos no presentc ContÍato e outros que,
porventuÍa, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo:

A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposiçào no local da prestação dos

serviços, o responsável pela empresa;

fERNANDO a!,o:ó! d. ío,ru d,q ,à/ F
GoNZAGADA i',i1fl?i,#*^*
co5T43439563ó500 DúoÍ 20110!.15 r.s,:'ó o,0o

W

2I 14 - SECRETAzuA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED



ESTADO DÉ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMtssÃo P€RMANENTE DE t-tC|TAçÃO

. ResponsâbilizâÍ-se pelos danos causados dtetamente à Prefeirura ou a teiceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contralo não excluindo ou rcduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela Contramntel

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos dc

Autorização que se façam necessário s à execução do Contratoi
o Executar helmente o objeto contÍatado e o pram estipulado:
o Não transferir a outrem, no todo ou em Parte. o Conrato firmado cotn a Contratanle.

sem prévia e expressa anuência desta;
o Não realizar associação com oumem, cessâo ou transferência totâl ou parcial, bcm como

a fusào, cisào ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
. Manter, durante todâ execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas.

A Contrâtânte, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preÇo pactuados;

. Proporcionar à ContÍatâda todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lci n' 8.666i 93:

. Designar um representânte para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em Í€gistro próprio, todas as ocorrências veriticadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçâo dos

serviços. diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt.55. INCiSO VII. dA LEi NO

@93)
Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratâdâ as seguintes sanções.

previstas no An. 87, da l-ei n" 8.66ó/93, garantida a prévia det'esa:

I) Advertênciâ;
ll) Multa de 0,5clo (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por cento)

sobrc o valor do Contrato, em decolrência de atraso injustificado no fornecimcnto;

IIII) Multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecuçào

lotal ou parcial do mesmo;
IV) Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedirnento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazô de ate 2 (dois) anos;

Y) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO íÀTt,55. INCiSO VIII. dA LEi N" 8.666/93)

I_ndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem

motivos para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos Artigos 77 e 78. na forma do

Artigo 79, da Lei n" 8,666193.

§1'O presente Contrato poderá ser rescindido, tâmbém, por conveniôncia administtativâ, a

Juízo do Connatante, sem que caiba à Contratâda qualquer ação ou inrerpelação j udic ial.

§2" No caso de rescisão do Contrato, a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrilo, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

EÊRNANDOGONZA6Â

COSTA:34395636500 Ddô,:r02r0r.t, !4t?r6 oio!

W



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. OE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE r.rCrTAçÃO

§3o Na ocorrência da rescisão prevista no caplt desta Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Contratante em virnide desta decisão, ressalvado o disposto no §2" do Anigo 79, da Lci n'
8.6(16193 e alteraçõcs.

I

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadâ reconhece. de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que coubererq as medidas previstas no Anigo 80 da Lei n"

8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DA LEGISL.{Ç Ào erucÁr'rl À rxrcuÇÃ«loseeN'IB Te
E OS CASOS O sSoS (Art. 55. Inciso XII. da Lei n' 8.666/93)

O pÍesente Contrato firndamenta-se:

I) Nos termos do Contrato que. simultaneamente: nâo contrariem o interesse públicol

tI) Nas demais detemrinações da tri 8.666/93;
Ul) Nos preceitos do Direito Público;
ry) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em

decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes. larrando'se, na ocasiào. Termo

.Àditivo-

CLÁUSULA DÉCIMÂ: DAS ALTERACÔES (Art.65. Lei nO 8.ó66193)

Ests instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Anigo 65

da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrrÉs condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art.65. §1", da Lei n'
8.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entrê as paÍtes, de acordo com o Art. 65, §2". Il,
da Le'i n" 8.666/93.

FERNANDO

6ONZA6A DA
^ter.ro.. 

rcie drrrr ,s

fl
cosmslsose:esoo lffi 2o:102'rs r'52rr



ESTADO DE §ERGIP€

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrÍAçÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

As partes contraüantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato.

com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estaÍem âssim. justas e Contratadâs, as partes assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo, l5 dc FcvereiÍo de 1022.
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